PROJETO DE LEI Nº 548, DE 2015

Classifica o município de Queluz como município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Classifica o município de Queluz como município de Interesse Turístico.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Queluz teve sua origem em um aldeamento de índios Purus, aos quais foram concedidas as terras em que viviam no território de Lorena, em 1801, pelo Capitão-General Antonio Manoel de Melo Castro e Mendonça, sob a direção espiritual do sacerdote paulista Padre Francisco das Chagas Lima, com a denominação de Aldeia São João de Queluz, em homenagem ao nome do príncipe real de Portugal D. João, depois Rei de Portugal, com o nome de D. João VI.

Instalada a aldeia, as antigas ocas foram substituídas por casebres de alvenaria, sob orientação do Capitão Januário Nunes da Silva. O padre Francisco das Chagas Lima foi substituído em 1808 por José Francisco Rebouças de Palmas, que construiu a antiga capela de Nossa Senhora do Rosário no local onde hoje se encontra a Igreja Matriz eregida pelo Alferes José Antonio Dias Novaes.

Em pouco tempo a povoação progrediu social e politicamente, reforçada pela forte economia baseada na cana-de-açúcar, milho, café e pecuária. Nessa época foi construída a antiga ponte sobre o Rio Paraíba, mais tarde demolida por motivos estratégicos durante a Revolução Constitucionalista. Essa demolição provocou um estrangulamento no desenvolvimento de Queluz, somente reativado a partir da implantação da Rodovia Presidente Dutra (BR-116) e conseqüente industrialização do Vale do Paraíba, apesar da povoação já estar ligada a outros centros pela Estrada de Ferro Central do Brasil, desde o final do século XIX.

Atrações Turísticas do município:

Pedra da Mina: Ostenta o título da “maior montanha alcalina da América Latina”.

Fazendas Históricas do Ciclo do Café: Dentre elas a Fazenda Restauração de propriedade do Sr. Antonio Alves Motta Sobrinho, totalmente preservada, inclusive com móveis e engenhocas da época.

Bairro da União: Possuindo alguns dos dois maiores picos do Estado e do Brasil: a Pedra da Mina com 2797 metros, o dos Três Estados com 2665 metros e o do Cupim de Boi com 2565 metros.

Cachoeiras: Usina, Três Quedas e Marambaia.

Reserva Florestal da Serra da Mantiqueira: Corta o município, deixando a vista, belos grotões com várias espécies vegetais, que atraem a maioria dos visitantes. Área de Proteção Ambiental (APA) com mais de 500.000 ha.

Mirantes: Da Serra, com bela vista de grande parte do Vale do Paraíba, bem como a Represa do Funil. Do Cristo, um dos mais altos do município, de onde se avista todo o município.

Gruta da  Pedreirinha: Localizada na estrada Queluz-Areias.

Caverna do Condor: Localizada na estrada Rio-Caxambu, dentro do Hotel e Parque Ninho do Condor.

Horto Florestal do Salto: Grande e belíssima área verde, ideal para pic-nic e divertimentos, distante 3 km do centro da cidade.

Centro Cultural: Onde  está  instalada a  Biblioteca Pública  Municipal, o Acervo Histórico Municipal, Arquivo Particular do  Escritor Malba Tahan, além do  Memorial Fotográfico, Sala de Contos, Videoteca, Hemeroteca, Sala de Informações Turísticas e o Bosque Municipal. O Centro Cultural está preparado para as mais diversas manifestações culturais.

Monumentos Históricos:

Estação Ferroviária: A primeira do Estado de São Paulo a ser aberta ao tráfego em 1874;

Prédio do Fórum: Construído em 1900, para ser a cadeia. O prédio do Centro Cultural, construído em 1836 para ser a Casa Paroquial posteriormente, transformado em Hospital.

Igreja da Matriz: Construída no ano de 1830.

Igreja do Rosário: Antigo Teatro Municipal.

Por todos os motivos apresentados, conto com o apoio dos Nobres Pares a aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em 24/4/2015.
a) André do Prado - PR

